INDICAÇÃO Nº 
119
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido da realização de atividades contínuas contemplando programas de valorização e fomento à cultura e à memória caiçara. 

JUSTIFICATIVA

Resultado do contato entre diferentes povos europeus, indígenas e negros, a cultura caiçara manifesta-se na arquitetura das casas, no artesanato, nas embarcações de pesca, em pratos típicos, em festas populares e diversas manifestações folclóricas.

Com as transformações havidas no litoral, a valorização das terras, a ocupação de novas áreas e a crescente especulação imobiliária, muito dessa cultura de singularidade ímpar está se perdendo.

É dever do Estado valorizar e fomentar a cultura e a memória caiçara, para que toda essa riqueza não desapareça. Nesse contexto, o Governo deve assegurar apoio às comunidades caiçaras, para que mantenham seu referencial cultural, nesse processo de reordenação do seu modo de vida a que estão submetidas.

A cultura caiçara revela a grande diversidade cultural do litoral paulista.  É fundamental, também, que o Governo do Estado disponha de um acervo de estudos, pesquisas, trabalhos, artesanatos e imagens sobre a cultura caiçara . 

O incentivo à sobrevivência dessa cultura passa, ainda, pela promoção de congressos e encontros sobre o tema, incentivo à realização de festividades tradicionais, apoio ao conhecimento da cultura popular, mediante o patrocínio de estudos e pesquisas, e outras iniciativas que venham a ser discutidas no processo de criação e definição de um projeto amplo e consistente.
Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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